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no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 133507/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor de 
Justiça faBiaNo oliVEira GoMES fErNaNdES, estabelecidas pela Portaria nº 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/11/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1115/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 131938/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
carMEN BUrlE da MoTa dE frEiTaS, estabelecidas pela Portaria nº 
0629/2021-MP/SBU-Ji, no período de 29/09 a 12/10/2021, a contar de 
06/10/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1116/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 132900/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
ViViVaNE loBaTo SoBral, estabelecidas pela Portaria nº 1101/2021-MP/SUB-
Ji, no período de 14 a 25/10/2021, a contar de 18/10/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1118/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 133638/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça dUllY SaNaE araÚJo oTaKara, estabelecidas pela Portaria nº 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 27/10 a 25/11/2021, para gozo oportuno.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1120/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 133944/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça darlENE rodriGUES MorEira a 
gozar 20 (vinte) dias restantes de férias, estabelecidas pela Portaria nº 
0390/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
Portaria nº 0427/2021-MP/SUB-Ji, no período de 03 a 22/11/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 1121/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 133715/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça fraNcYS lUcY GalHardo do ValE 
a gozar 20 (vinte) dias restantes de férias, estabelecidas pela Portaria 
nº 0615/2021-MP/SUB-Ji, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
Portaria nº 0727/2021-MP/SUB-Ji, no período de 08 a 27/11/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 729367

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 1117/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 133992/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça liliaNE carValHo 
rodriGUES dE oliVEira, estabelecidas pela Portaria nº 3562/2020-MP/
PGJ, de 03/11 a 02/12/2021 para 08/11 a 07/12/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 1119/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 
15/01/2018, e considerando os termos do requerimento protocolizado no 
“GEdoc” sob o nº 133522/2021,
r E S o l V E:
alTErar as férias da Promotora de Justiça ElaiNE carValHo caSTElo 
BraNco, estabelecidas pela Portaria nº 0517/2021-MP/SUB-Ji, de 04/11 a 
03/12/2021 para 17/11 a 16/12/2021.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 10 de novembro de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 729368

.

.

oUtras MatÉrias
.

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 060/2021-MP/11ªPJ/stM
a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da res. 23-cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
000165-340/2021, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, Santarém/Pa.
Portaria nº 060/2021-MP/11ªPJ/STM
interessados: Prefeitura Municipal de Santarém; Secretaria Municipal de 
infraestrutura de Santarém.
assunto: acompanhar o cumprimento do termo de ajustamento de conduta 
nº 002/2021-MP/11ªPJ/STM, com objetivo de assegurar a acessibilidade às 
pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida quanto às edificações, 
os mobiliários, os espaços, calçadas e os equipamentos urbanos do espaço 
público denominado “lago dos Botos”, localizado na Praça do Çairé, Vila de 
alter do chão, município de Santarém/Pa.
lariSSa BraSil BraNdÃo – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 729599
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n.º 017/2021/3ªPJ criminal de Marabá
a 3ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 003668-930/2021 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria nº 017/2021/3ªPJ criminal de Marabá
Envolvido: Município de Marabá e o centro de referência de atendimento 
à Mulher em situação de violência – craM.
assunto: acompanhar a implantação do centro de referência de atendi-
mento à Mulher em situação de violência – craM no município de Marabá.
francisca Paula Morais da Gama - Promotora de Justiça.

Protocolo: 729596
Portaria Nº 0571/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 056/2021/MP/cPPadS, de 
05/11/2021, protocolizado no “SiP” sob nº 16540/2021, em 05/11/2021,


